
INDICAÇÃO Nº 
3037
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, adoção de medidas necessárias para  fornecer materiais esportivos para “Futebol de Várzea” ao município de Miracatu.
JUSTIFICATIVA

A região de Miracatu é muito carente, sendo o “Futebol de Várzea” uma das principais atividades de lazer praticadas pelos moradores da cidade.

Tornou-se comum no município a realização de torneios e campeonatos entre homens e mulheres de todas as faixas etárias.

Contudo, a deficiência de material esportivo impede que a prática do “Futebol de Várzea” seja ampliada entre os esportistas de Miracatu.

Assim, sendo de grande importância aos atletas de Miracatu, é que solicito o apoio dos Nobres pares para aprovação da presente propositura, a fim de fornecer materiais esportivos para “Futebol de Várzea”  ao município de Miracatu.
Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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